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PROCESSO No 117t2024

DISPENSA NO 52 12024

OBJETO: Contratação de empresa especializada no
ramo de engenh arialarquitetura para realizar os
serviços de Fiscalização, Elaboração de Planilhas,
Parecer Técnico sobre as medições,
acompanhamento ao serviço do
SISOBRAPREFWEB, elaboração de documentação
técnica para a celebração de convênios e aprovação
de projetos particulares e outros assuntos correlatos
ao Setor de Engenharia do Município de Cabrália
Paulista.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75,
lnciso I da Lei 14.13312021

EMPRESA CONTRATADA:



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66,I
CNPJ : 46.137.46910001-78

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

02181124 ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
Fornecedor:

Descriçáo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA

Data

1510712024

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

ADMINISTRACAO E FINANCAS
1 MANUTENÇÃO DA DrVrSÃO DE ADMTNTSTRAÇÃO E FrNANÇf;§na 5k

Observação
A contratação de uma empresa especializada em engenharia/arquitetura para fiscâlizaçáo, elaboraçâo de planilhas, parecer técnico,

companhamento do SISOBRAPREFWEB, elaboraçáo de documentaçáo técnica para convênios e aprovação de projetos particulares é
vessencial para o Setor de Engenharia de Cabrália Paulista. Esta medida, respaldada pela Lei 14j3312021 , essegura a conformidade com

normas técnicas, qualidade dos serviços e eficiência na gestáo dos recursos públicos.

A empresa trará expertise necessária para a correta utilização do sistema SISOBRAPREFWEB, elaboraçáo de documentação técnica precisa e
análise de projetos particulares. ALei 14.13312021 define esses serviços como técnicos especializados, justificando a contratação para garantir
eficiência, qualidade e transparência nas obras e serviços de engenharia do município.

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

1 027.044 018 EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA ENGENHARIA

Un. Qtde Vlr. Unit. Total

MES 12 0 U

Total O

IL ORTIZ DE CAMARGO

Responsável
Almoxarifado
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Documento de Formalizaçâo da Demanda (DFD)
1. SOLTCTTAÇÃO

Contratação de empresa especializada no ramo de
engenharia/arquitetura para rcalizar os serviços de Fiscalizaçâo, Elaboração de
Planilhas, Parecer Técnico sobre as mediçÕes, acompanhamento ao serviço do
SISOBRAPREFWEB, elaboração de documentação técnica para a celebraçâo
de convênios e aprovação de projetos particulares e outros assuntos correlatos
ao Setor de Engenharia do Município de Cabrália Paulista.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada no ramo de
engenharia/arquiteturu para realizar os serviços de fiscalização, elaboração de
planilhas, parecer técnico sobre as mediçÕes, acompanhamento ao serviço do
SISOBRAPREFWEB, elaboração de documentação técnica para a celebração
de convênios, aprovaçáo de projetos particulares e outros assuntos correlatos
ao Setor de Engenharia do Município de Cabrália Paulista é de suma
importância. Tal contratação encontra respaldo na Lei 14.13312021, a Nova Lei
de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, que estabelece diretrizes paru a
contratação de serviços pela administração pública.

A fiscalização adequada das obras e serviços de engenharia é
essencial para garantir a conformidade com os projetos aprovados, normas
técnicas, prazos e qualidade dos materiais e serviços empregados. A presença
de uma empresa especializada assegura a realizaçâo dessas atividades de
forma competente e eficiente. Alem disso, a elaboração de planilhas
detalhadas e pareceres técnicos sobre as mediçÕes são atividades complexas
que demandam conhecimento técnico específico. Esses documentos são
cruciais para o controle orçamentário e a transparência das obras públicas,
permitindo uma gestão eficaz dos recursos municipais.

O acompanhamento e utilizaçâo do sistema SISOBRAPREFWEB
(Sistema de Obras da Prefeitura) requerem conhecimento técnico
especializado para garantir a correta inserção e atualização de dados,
monitoramento do andamento das obras e geração de relatorios precisos. A
elaboração de documentação técnica é vital para a celebração de convênios
com outras entidades e orgâos governamentais. Essa documentação deve ser
precisa e atender aos requisitos legais e técnicos, facilitando a obtenção de
recursos e parcerias.

O setor de engenharia do município também é responsável pela
análise e aprovaçâo de projetos particulares, garantindo que estejam em
conformidade com as normas urbanísticas e de construção vigentes. Uma
empresa especializada possui a expertise necessária para realizar essas
atividades de forma ágil e precisa.

clgxÁlra



\

e
CABRALIAPRrrr[uRn Muxtcrpel or CRsúLle Paullsre

cNPJ: 46.1 3 7..169/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez,66] Centro- Cep: 17.48o-000

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail:ga_b-!n.et€_eçA.F-Í?.li-ã-.§p,C9J,,br

-+

j

§- -s

A Lei 14.13312021, em seu art. 60, inciso XXl, define como serviço
técnico especializado as atividades predominantemente intelectuais, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notoria especialização. A
contrataçáo se justifica pelo caráter técnico e especializado dos serviços a
serem prestados, sendo necessário o conhecimento específico em engenharia
e arquitetura para a rcalização adequada das atividades descritas.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada no ramo de
engenharia/arquitetura paru os serviços mencionados é uma medida
necessária para garantir a eficiência, qualidade e conformidade das obras e
serviços de engenharia no Município de Cabrália Paulista. Tal contrataçáo está
em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei
14.13312021, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e a
realização de obras e serviços de maneira adequada e transparente.

3. QUANTITATIVO

Contratação de 01 (uma) empresa para prestação de serviço para 12
(doze) meses

4. ESPECTFTCAÇÃO

A empresa contratada será responsável pela fiscalização de obras e
serviços de engenharia, incluindo inspeçÕes regulares para verificar a
conformidade com os projetos aprovados, normas técnicas, prazos e qualidade
dos materiais e serviços empregados. Emitirá relatorios detalhados apontando
conformidades e não conformidades. Deverá elaborar planilhas orçamentárias
detalhadas para controle financeiro das obras e emitir pareceres técnicos sobre
as mediçôes realizadas, avaliando a precisão e a conformidade dos serviços
executados.

O acompanhamento do Sistema de Obras da Prefeitura
(SISOBRAPREFWEB) inclui a inserção e atualização contínua de dados,
monitoramento do progresso das obras e geração de relatórios precisos. A
empresa também será responsável pela elaboração de toda a documentação
técnica necessária para a celebração de convênios com outras entidades e
órgãos governamentais, garantindo que a documentaçâo atenda aos requisitos
legais e técnicos, facilitando a obtençáo de recursos e parcerias.

Na aprovação de projetos particulares, a empresa analisará e aprovará
projetos de construção apresentados por particulares, assegurando
conformidade com as normas urbanísticas e de construção vigentes, e emitindo
pareceres técnicos sobre os projetos, indicando adequaçÕes necessárias. Além
disso, a empresa prestará consultoria técnica em questÕes relacionadas ao
setor de engenharia e arquitetura do município e apoiará na elaboração e
revisão de projetos de infraestrutura urbana e edificações.
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5. DOrAÇÃO OnÇeMENTÁRh

A despesa será direcionada para a dotação orçamentária prevista na
ficha indicada pelo setor de contabilidade.

6. FORMA DE CONTRATAçÃO

Contratação por dispensa de licitação

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo
054.289.238-30

8. AUTORTZAÇÃO

Cabrália Paulista, 15 de julho de 2024.

Ode rtiz de Camargo
Prefeito Municipal

t
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TERMO DE REFERÊNCIA
- DISPENSA DE LICITAÇÃO .

UNIDADE SOLICITANTE: Administração/Gabinete do Prefeito

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa
especializada no ramo de engenharia/arquitetura para realizar os serviços de
Fiscalização, Elaboração de Planilhas, Parecer Técnico sobre as medições,
acompanhamento ao serviço do SISOBRAPREFWEB, elaboração de
documentação técnica para a celebração de convênios e aprovação de projetos
particulares e outros assuntos correlatos ao Setor de Engenharia do Município de
Cabrália Paulista.

1.1.ESPECrFrCAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fornecer conforme a tabela abaixo:

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto
que temos dentro do mercado diversas empresas que podem realizar este tipo de
atividade e é comummente realizado por profissionais da área de engenharia e/ou
arquitetura.

O prazo de vigência relativo da contratação é de 12 (doze) meses, contados da
data da emissão da Ordem para o Início dos Serviços ou Termo de Contratação,
na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021 .

O serviço é enquadrado como continuado ou não tendo em vista a necessidade
do Município e o aceite por parte da empresa contratada.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada no ramo de engenharia/arquitetura
para rcalizar os serviços de fiscalizaçáo, elaboração de planilhas, parecer técnico sobre
as medições. acompanhamento ao serviço do SISOBRAPREFWEB, elaboração de

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNID

DE
MEDIDA

1

Contratação de empresa especializadano ramo de
engenhari a/arquitetura p ar a r ealizar o s s erviço s de Fi scalização,

Elaboração de Planilhas, Parecer Técnico sobre as medições,
acompanharnento ao serviço do SISOBRAPREFWEB, elaboração

de documentação técnica paÍa a celebração de convênios e

aprovação de projetos particulares e outros assuntos correlatos ao

Setor de Engenharia do Município de Cabrália Paulista.

Mês t2

*

QUANT.
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documentação técnica para a celebração de convênios, aprovação de projetos
particulares e outros assuntos correlatos ao Setor de Engeúaria do Município de

Cabrália Paulista é de suma importância. Tal contratação encontra respaldo na Lei
14.13312021. a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece
diretrizes para a contratação de serviços pela administração pública.

A fiscalização adequada das obras e serviços de engenharia e essencial para
garantir a conformidade com os projetos aprovados, nornas técnicas, prazos e qualidade
dos materiais e serviços empregados. A presença de uma empresa especializada
assegura a realizaçáo dessas atividades de forma competente e eficiente. Além disso, a

elaboração de planilhas detalhadas e pareceres técnicos sobre as medições são

atividades complexas que demandam coúecimento técnico específico. Esses
documentos são cruciais para o controle orçamentiírio e a transparência das obras
públicas, pennitindo uma gestão efrcaz dos recursos municipais.

O acompanhamento e utilização do sistema SISOBRAPREFWEB (Sistema de
Obras da Prefeitura) requerem coúecimento técnico especializado para garantir a

correta inserção e atualização de dados, monitoramento do andamento das obras e

geração de relatórios precisos. A elaboração de documentação técnica é vital paru a

celebração de convênios com outras entidades e órgãos governamentais. Essa
documentaçâo deve ser precisa e atender aos requisitos legais e técnicos, facilitando a
obtenção de recursos e parcerias.

O setor de engeúaria do município também é responsável pela análise e
aprovação de projetos particulares, garantindo que estejam em conformidade com as

norrnas urbanísticas e de construção vigentes. Uma empresa especializada possui a
expertise necessária pararealizar essas atividades de forma ágil e precisa.

A Lei 14.13312021, em seu art. 6o, inciso XXI, define como serviço técnico
especializado as atividades predominantemente intelectuais, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização. A contratação se justifica pelo
caráter técnico e especializado dos serviços a serem prestados, sendo necessário o
conhecimento específico em engenharia e arquitetura para a realizaçáo adequada das
atividades descritas.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada no ramo de
engeúaria/arquitetura para os serviços mencionados é uma medida necessária para
garantir a eficiência, qualidade e conformidade das obras e serviços de engenharia no
Município de Cabrália Paulista. Tal contratação está em consonância com os princípios
e diretrizes estabelecidos pela Lei 14.13312021, assegurando a correta aplicação dos
recursos públicos e arcahzação de obras e serviços de maneira adequada e transparente.

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conforme Relatório de Cotação elaborado
pelo Setor de Compras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

{
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4.1. Conforrne Terrno de Referência, além dos requisitos constantes neste, os

requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviço, no przLzo

máxirno de até 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do
objeto mediante apresentação da Nota de Empeúo.

4.1.2. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida a
assistência de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação prevista na Lei l4.l33l2l:

4.1.3. l. HABILITAÇÃO .rURÍ»tCa,:

I) Documentos comprobatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou
documento equivalente do representante legal da empresa que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional do representante da empresa;

b) Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.

II) Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da F azenda Nacional ;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Municipal do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

0 No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliario
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);

h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

I



q,

a,

PRrre[una MuNtctpnl or CnsúLlR PRuusrn CÀBRALIA

CNPJ: 46. I 3 7.469/OOOI -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000

Fone (l 4) 3285-l 244
e-mail:8ãbin-et-e-@g.?.b-nl.!?.r.p.89.-v,hI

§.-

i) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;

j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

k) Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas

4.1.3.2. QUALTFTCAÇÃO rÉCXrCa,:

a) C'omprovação de registro da empresa e dos responsáveis tecnicos no
C'onselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU).

b) Atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprovem a execução anterior de serviços
scmelhantes aos descritos no objeto do contrato.

c) Relação dos profissionais que integrarão a equipe técnica incluindo
documento que comprovem a formação e experiência dos engenheiros e

arquitetos.

5. OBRTGAÇOES U,q. CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prilzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. OBRTGAÇÕES O.q, CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e,

ainda:

6.1.1.Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2, Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais fornecidos,
constar na nota fiscal as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prilzo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6,l.4,Comunicar à Contratante, no privo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

6.2. Condições de execução:

**.
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6.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.2.1.1. Início da execução do objeto: imediato após a assinatura do contrato ou
da emissão da ordem de serviço;

6,2.1.2. A empresa responsável pelos serviços, deverá realizar ate I visita
semanal ao local de execução das obras e/ou no paço municipal, sem a exigência
de um tempo específico de permanência, representada sempre através de seu
responsável técnico.

6.2.1.3. Durante o período de visitas deverá ser elaborado o Diário de Obras,
considerando as rotinas e apontamentos realizados no período.

6.3. Local e horário da prestação dos serviços:

6.3.1.Os serviços serão prestados dentro do perímetro urbano do Município de
Cabrália Paulista.

6.3.2.Os serviços serão prestados no horiírio de atividade definido pela empresa
contratada e/ou em situações adversas de interesse do Município, limitando-
se as quantidades de visitas indicadas neste Termo de Referência.

6.4, Materiais a serem disponibilizados:

6.4.l.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
equipamentos, necessérno a boa execução dos trabalhos.

MODELO DE GESTÃO UO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as nornas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse f,rm.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de serviços, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
hour er, do metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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7.6. Fiscalização:

7.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de

202I, aÍt. ll7, caput).

7.7. Fiscalização Técnica:

7.7.1.0 tiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246,
de 2022, art.22,YI);

7.7.2.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. l17, §lo e Decreto no 11.246, de
2022, art.22,II);

7.7.3.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22,IIl);

7.7.4.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto no 17.246, de 2022, art. 22, lY);

7.7.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22,Y);

7.7.6.0 hscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no I I .246, de
2022, art.22,Yll).

7.8, Fiscalização Administrativa:

7.8.1.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art.23,I e II, do Decreto no 11.246, de 2022).

7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
adrninistrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no I1.246, de 2022, aÍt. 23,
IV).
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7.9. Gestor do Contrato:

7.9.1.O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de
acompaúamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto no 7 7 .246, de 2022, art. 21, IY).

7.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no I1.246, de 2022, art. 21,
II)

7.9.3.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21,
III ).

7.9.4.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21,
vllD.

7.9.5.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

adrninistrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.9.6.0 gestor do contrato deverá elaborarrelatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto no 11.246, de2022, art. 21, VI).

7.9.7.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO8.
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8.1. O pagamento será realizado no pr.vo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. A rrr-ota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo
CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo f,rscal do contrato.

8.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua
notiticação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9. RECURSOSORÇAMENTÁRrOS

Os recursos orçamentários estimados para a contratação será conforme
Declaração de Dotação elaborado pelo Setor de Contabilidade.

Cabrália Paulista, 15 de julho de 2024.

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

.,,srír

.*
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despesa

Classificação

Função de governo: ADMINISTRAÇÃO

Subfunção de governo: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Código do programa:42

Descrição do Programa: Elaboracao de Projetos de Engenharia

Descrição da ação: Manut. Servicos com Projetos Engen.

Descrição da fonte de recurso: TESOURO

Código da aplicação fixo: 01 10 - GERAL

Modalidade de licitação: DISPENSA DE LICITAçÃO

subitem: 33903999 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOAJURíDrCA

H istórico

Histórico: Prestacao de servicos tecnicos especializados no acompanhamento e

fiscalizacao de obras no municipio de Avai referente aos meses de janeiro a dezembro

de2024

https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-íornecedor/detalhe/605193287 1t2

Dados Gerais

Município: Avaí

Exercício:2024

Órgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVAI

Mês:Janeiro

Evento: Empenhado

Número do Empenh o: 469-2024

cPF / CNPJ / ldent.Esp.: CNpJ - PESSOAJURíDrCA - 6072151 1000124

NOMC do FoTnecedoT: ENEPE ENGENHARIA E CONSULTORIA SC LTDA

Data do evento: 23/01/2024

Valor:63.000,00
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mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui

(https://www.tce.sp.gov.brlpesquisa-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo

das contas anuais.

Portal lnstitucional do TCESP (https://www.tce. sp. gov. br)

Transparência do TCESP (https://www4.tce.sp. gov.br/transparencia/)

Audesp (https://www4.tce. sp. gov. br/audesp/)

Responsaveis - Contas lrregulares (https://www.tce.sp.gov.brlrelacao-de-responsaveis-poÍ-contas-

julgadas-irregulares)

Órgãos Fiscal izados (https://www.tce. sp. gov. brlorg aos-Íl scal izados)

Apenados (https://www.tce. sp. gov. br/pesqu isa-na-relacao-de-apenados)

Pesquisa de Processos (https://www.tce.sp.gov.brlprocessos)

Contas Anuais (https://www.tce.sp. gov. br/contas-anuais)

Sistemas (https ://www.tce. sp. gov. br/catalogo-s istemas-servicos)

Fiscalização 0rdenada (https://www4.tce.sp.gov.br/transparencia/relatorios-fiscalizacao-ordenada)

Legislação (https://www.tce.sp.gov.brllegislacao)

I EG-M (https://iegm.tce.sp. gov.br/)

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Av: Rangel Pestana, 31 5 - Centro - CEP 01 01 7-906 - São Paulo/SP - PABX:

3292-3266

https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-fomecedor/detalhe/605193287 212
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âêtâlhes rÍo Émpenho No 249

ExercÍcio

Fevorecido

Número do Empenho

Poder

Órgão

Unidadê Orçamentária

Função

Programa

Grupo da Fonte

Fonte de Recurso STN

Vínculo Orçamentário

Catêgoria EconômiÉ

Modalidedê de Aplicâçáo

Elemento de Despesa

Desdobro

Natureza

Hislórico

Itens do
Empenho

CPF/CNPJ lmprimir sxportar:§ffi ÍililÍf f,nl
Proc. dê Conkataçáo

452 - Serviços Urbanos

22í4 - Manutênção dos Servigos obÍas púb

00 - Reôuísos Ordinarios

1,500 - RecuEos náo Vinculados dê lmposlos (ExêÍc.CoÍÍênte)

1lOOOO . GERAL

3 . OUTRAS DESPESAS CORRENT

90 - APLTCAçÔES DTRETAS

39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA

99 - OUTROS §ERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA

3.3.90.39.99 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JU

Pedido gerado a partir do resultado da Licitaçáo: 000160/21 - Ano Mod,: 202í - Modalidadê: CONVITE - No Mod.: 12 - Mod. Fomatada: 12 - C'
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e
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20/06/2024

b.240,00
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6.240.00

6.240.00

6.240,00
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31.200,00 31.200,00
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0032t21

15. Urbanismo

O006 . ADMINISTRACAO DE OBRÂS E SERVICOS
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«
a

despesa

Classificação

Função de governo: URBANISMO

Subfunção de governo: SERVIÇOS URBNOS

Código do programa: 6

Descrição do Programa: ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS

Descrição da ação: Manutencao dos Servicos obras publicas

Descrição da fonte de recurso: TESOURO

Código da aplicação fixo: 01 10 - GERAL

Modalidade de licitação: CONVITE

subitem: 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURíDICA

H istórico

Histórico: Pedido gerado a partir do resultado da Licitacao: 000160/21 - Ano Mod.:

2021 - Modalidade: CONVITE - No Mod.: 12 - Mod. Formatada: 12 - CONTRATACAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL

https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-fomecedor/detalhe/605288259 1t2

Dados Gerais

Município: Duartina

Éxercicio:2024

Órgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA

Mês:Janeiro

Evento: Empenhado

Número do Empenh o: 249-2024

cPF / CNPJ / !dent.Esp.: CNPJ - PESSOAJURíD|CA - 280909050001 19

Nome do Fornecedor: ANGELICA GARCIA VIEIRA

Data do evento: 02101/2024

Valor:62.400,00
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Cletalhes do Ernpenho Nn 98't0

ExercÍcio

Favorecido

Número do Empenho

Poder

urgao

Unidâde Orçâmêntária

Função

PÍograma

Grupo da Fonte

Fonte de Recuso STN

VÍnculo Orçámentário

Categoria Econômica

Modalidade de ApliGçáo

Elemento de Despesa

Desdobro

Naturêza

Histórico

Itens do
Empenho

05 - sERV|çOS

3.s.90.39.05 - SERVTÇOS

sERVrçOS

CPF/CNPJ lmprimir Exportar:§[fl Íi§l f,lA
Proc. de Contratação

122 - Adminsitração Gerâl

2047 - MANUÍENÇÃO SERV|ÇO COM PR(

00 - Recursos Ordinarios

I "§00 - Recursos não Vinculados de lmpostos (Exerc.Corrênte)

1íOOOO . GERAL

3 - OUTRAS DESPESAS CORREN

DIRETAS

39 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA

PROFISSIONAIS

PROFISSIONAIS

CONSISTENTE NO FORNECIMÊNTO DÉ APOIO E SUPORTE EM ENGENHARIA CIVIL PARA SECRETARIA OE OBR!

90
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Retent
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No Conv.

Oí.TESOURO

52.766,24

lni. Contrato 11t04t2022

Tipo ValorOR Data 051§612024

MAT / SERV. CONVITE

0043 - ELABORAçÃO PROJETOS OE ENGENHARTA

04 - Adminlstração

98í0

02. PODER EXECUTIVO

0209 - SEcRETARtA DE OBRÂS E SERVTÇOS URBANOS

E PROJETOS020901 .sERV|ÇOS DE ENGENHARTA,
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0013t22

041v22
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Ipo Licit.
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ProJ/Ativ.
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despesa

CNPJ - PESSOA

ENEPE - ENGENHARIA E CONSULTORIA S/S LTDA

Classificação

Função de governo: ADMINISTnnçÃO

Subfunção de governo: ADMINISTnnçÃO GERAL

Código do programa:43

Descrição do Programa: ELABORACAO PROJETOS DE ENGENHARIA

Descrição da ação: MANUTENCAO SERVICO COM PROJETOS DE ENGENHARIA

Descrição da fonte de recurso: TESOURO

Código da aplicação fixo: 01 10 - GERAL

Modalidade de !icitação: CONVITE

subitem:33903999 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOAJURíDICA

H istórico

HistóTico: SERVICO TECNICO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA.

https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-fornecedor/detalhe/60552736'1 1t2

Dados Gerais
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banco de dados

ordinária.

das contas anuais.

Contas An uai s (https://www.tce. sp. gov. brlcontas-anuais)

Sistemas (https://www.tce. sp. gov. br/catalogo-sistemas-servicos)

Fiscalização 0rdenada (https://www4.tce.sp.gov.br/transparencia/relatorios-fiscalizacao-ordenada)

Leg i slação (https ://www.tce.sp. gov. br/leg islacao)

I EG-M (https://iegm.tce.sp. gov.br/)

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Av: Rangel Pestana, 31 5 - Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP - PABX:

3292-3266

https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-fornecedoídetalhe/605527361 2t2
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PRITEMJru\ MUT{&IRAL DE

e-transparência

Perguntas Freguentes Contato

*8ir,

Sobre o Portal

A+AA-

lnício lnstitucional Glossário

i,

GUC§RlO

iêí".')i,fiúftft*mGEIm@llsr

Como Consultar

>> lnicio >> Despêsas >> Despêsas por FoÍnêcêdoÍ>> Relagão de Empenhos

e@

§ Detalhamento do Empenho

No Empênho

Processo

Licitaçâo

Contrato

Fornecedor

CPF/CNPJ

Endêreço

Tipo do Empenho

Rê9ime dê Despesa

Entidâde

Flcha da Despesa

órgào

Funçáo

§ubfunÇão

ProgÍama

Ação

Fontê

Câtegoria Ecônômica

Aplicaçáo

Modalidadê

Convênio

Despesa

Subelemento

hêm da Dêspesa

Saldo da Dotação

Descriçâo do Empenho

Descriçào dos ltêns

Valôr Total

1í85 Data do Empenho 2710212024

e/2020 q

,t2O2Oq DltadaHomologàçáo 27tOit2O2O

2/2o2oq

9340 REINALDO APARECIDO DA SILVA FILHO

26.645.86ô/0001-43

RUARIO DE JANEIRO

2 GLOBAL

1 NORMAL

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICÉRIO

37

O2.O2.OO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

OOO2 ADMINISTRAçÃO E COORDENAÇÃO GERAL

2.W4 MANUTENÇÀoDASFUNÇÔESADMINISTRATIVASEFINANCEIRÂS

Oí TESOURO

3 - DESPESA CORRENTE

'110.0000 GÊRAL

4 CONVITE

3.3.90,34,00 DESPESAS DECORRENTES DÉ CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÀO

3.3,90,34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÂO

5.ô40,92

EMPENHO DA OESPESA:CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO OE SERVICOS DE ASSESSORIAÍECNICA E SERVICOS DE
ENGENHARIA JUNTO A MUNICIPALIDADE OS SERVICOS SERAO EXECUTADOS MEDIANTE VISITAS IN LOCO SENOO MINIMO OE 02 DUAS SEMANAIS
DEVEND

QUANTIDADE 9 SR VALOR UNITÁRIO 5.706.12 VALOR TOTAL ITEM 51.355,08
PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA TECNICA E SERVICOS DE ENGENHARIA JUNTO A MUNICIPALIDADE

51.355,08

[rpodr

Empenho

Nürnêíc Movimcrto Data Valor

'1185 EMPÊNHO 27t0,,2024 51.355,08

Liquidaçáo

Número Moyimento

1 LIQUIDAÇÁO

2 UAUTDAÇÁO

3 LTAUTDAÇÃO

4 L|QU|OAçÃO

5 LTOUTDAÇÃO

6 UOUTDAÇÂO

7 LIQUIDAÇÃo

Dâla

29!OU2024

28t03t2024

29!04í2024

31t05í2024

201o6t2024

28i06t2024

24t06t2024

Í)âta dê Vencimêntô

29'02024

28103t2024

29tO4t2024

3'105t2024

20loü2024

2810612024

28tút2024

Vâloí Detâlhs

5.706.12 q

5.706.12 q

5.706.12 q|

5.706,12 q,

5.706,12 q

5.420,81 q

s.zoo,rz Q

https://s2.asp.srv.br/etransparencia.pm.glicerio.sp/servleUwpdespesaempenho?RhDKYjOfmExgfzfAÍPPLp3QUSFx8sI VK-2fi,vzzqrx28po34RXTA-.. 112
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a,

Ehiúmêro Mêyimtsnto

1 ANULAÇÃO

1 ANULAÇÃo

Pagamento

üata Dãta dê VoncimérÍt§

2810É,t2024 -

20to612024 -

Vrlôr Oêtâlhe

-s.azo,at Q
-5.706,12 q

Númerô

000093/000023

0001 18/00001 7

000176/000005

000226/000008

000277/00004ô

Ilatâ

07ta3t2024

04to412024

0st05l2a24

10to612024

05t07n024

illovimentü

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

Yalor l)Êtâ,hâ

5.706,12 q

5.706,12 q

5.706,12 q

5.706,12 q

5.706,12 q

SecÍetâria do Tesouro Naciônal - STN Lei no 4.320i64

Tánsparência [irasi!

Lei dâ Transpâréncia (LC no 131/09)

[.e: Ce Responsabiliriade Fiscal (LC no 101100]

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE GLICÉRIO
Endereço: Ruá PÍeÍêito Fuad Eid, n'320 - Centr0 Glicério-SP - CEP: 16270'000

Côntâlo:(1 8) 3§47-9900 I protocolo(OglicêriD.sp.gov.br

Poítal da TrânspaÍência do GoveÍno Fedêral ]
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. tnício (/)

Portal da Transparência Municipal - Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo t
Execução da despesa

Dados Gerais

Município: Glicério

Exercício:2024

Órgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICERIO

Mês:Janeiro

Evento: Empenhado

Número do Empenh o: 1 49-2024

cPF / CNPJ / ldent.Esp.: CNPJ - PESSOAJUníOrCn - 26645866000143

Nome do Fornecedor: REINALDO APARECIDO DA SILVA FILHO

Data do evento: 09/01/2024

Valor: 11.004,00

ClassificaÇão

Função de governo: ADMINISTRAçÃO

Subfunção de governo: ADMINISTRAçÃO GERAL

Código do programa:2

Descrição do Programa: Administração e Coordenação Geral

Descrição da ação: Manutenção das Funções Administrativas e Financeiras

Descrição da fonte de recurso: TESOURO

Código da aplicação fixo: 01 10 - GERAL

Modalidade de licitação: CONVITE

Subitem:33903400 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS

DE TERCETRTZAçÃO

H istórico

HistóTico: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO DE SERVICOS

DE ASSESSORIA TECNICA E SERVICOS DE ENGENHARIAJUNTO A MUNICIPALIDADE OS

SERVICOS SERAO EXECUTADOS MEDIANTE VISITAS IN LOCO SENDO MINIMO DE 02

DUAS SEMANAIS DEVENDO OS SERVICOS SEREM PRESTADOS POR PROFISSIONAIS

ENGENHEIROS OU ARQUITETOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO CONSELHO

CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I DO EDITAL 1 PRESTACAO DE SERVICOS DE

ASSESSORIA TECNICA E SERVICOS DE ENGENHARIAJUNTO A MUNICIPALIDADE

https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-fornecedor/detalhe/6053 1 3542 1t2
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tce.sp.gov.br)

julgadas-irregulares)

Órgãos Fiscalizados (https://www.tce.sp.gov.br/orgaos-fiscalizados)

Apenados (https://www.tce. sp. gov. br/pesq uisa-na{elacao-de-apenados)

Pesquisa de Processos (https://www.tce.sp.gov.br/processos)

Contas Anua is (https://www.tce. sp. gov. brlcontas-anua is)

Sistemas (https://www.tce. sp. gov. brlcatalogo-sistemas-servicos)

Fiscalização 0rdenada (https://www4.tce.sp.gov.brltransparencia/relatorios-fiscalizacao-ordenada)

Legislação (https://www.tce.sp. gov. br/leg islacao)

I EG-M (https://iegm.tce.sp. gov.br/)

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Av: Rangel Pestana, 31 5 - Centro - CEP 01 01 7-906 - São Paulo/SP - PABX:

3292-3266

https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-fornecedor/detalhe/6053í 3542 2t2

** As informações constantes neste banco de dados foram fornecidas pelo próprio Município e

serão objeto de verifrcação pela frscalização ordinária. Eventuais divergências serão conhecidas

mediante a publicação do Parecer Prévio, correspondente à conta prestada. Clique aqui

(hüps://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos) para acompanhar a tramitação do processo

das contas anuais.
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PRrrr[uRR Mur.rtcrpRl or CRsRÁue Pnuusrn
CNPJ: 46.1 37.469/oOOl -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000
Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:Eabin_ete_@g?.bf_aliê,_cp.-gq-v._,hI

Cabrália Paulista, 15 de julho de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Trata-se de solicitação para CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA
REALTZAR OS SERVrÇOS DE F|SCAL|ZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE
PLANILHAS, PARECER TECNICO SOBRE AS MED|ÇÔES,
ACOMPANHAMENTO AO SERVIÇO DO STSOBRAPREFWEB,
ELABORAÇAO DE DOCUM-ENTAÇÃO TECNICA PARA A CELEBRAÇÃO DE
coNVENtOS E APROVAÇAO DE PROJETOS PARTICULARES E OUTROS
ASSUNTOS CORRELATOS AO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICíPIO
DE CABRALIA PAULISTA., elaborada por este chefe do executivo.

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que
este Setor de Compras proceda com a cotação do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

mt I Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal
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Pnrrrrune Muxrcrpru or Cnnúun Peuusre
CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cêp: | 7.48O-O00

Fone (l 4) 3285- I 244

e-mail:gãb_inet_e_@ç.a_b_râ_!i?_,_s.p,8pJ.,§I

-- "w

Cabrália Paulista, 16 de julho de 2024

DO: SETOR DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que conforme
realizamos a cotação para a contratação de (o) EMPRESA ESPECIALIZADA
NO RAMO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA REALIZAR OS
SERVIÇOS DE FTSCALIZAÇÃg, ELABORAÇÃO DE PLANTLHAS, PARECER
TECNTCO SOBRE AS MED|ÇOES, ACOMPANHAMENTO AO SERVrÇO DO
SISOBRAPREFWEB, ELABORAÇAO DE DOCUMENTAÇÂO TECNlCA PARA
A CELEBRAÇAO DE CONVÊNIOS E APROVAÇÂO DE PROJETOS
PARTICULARES E OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS AO SETOR DE
ENGENHARIA DO MUNIC|PIO DE CABRALIA PAULISTA.

De acordo com o Relatório de Cotação, quadro de cotação, bem como
as propostas solicitadas a empresas do ramo, a estimativa do valor da
contratação é de R$ 6.953,33 mensal ou R$ 83.439,96 para período de 12
meses.

Atenciosamente,

ü,ultvich Batista
Agente Admlnlstrativo

, n rlTi'rl5l r

{

\
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eMunicipio de CabráIia Paulista
('\PJ: 46.1§?.{691000r-78

Responsúr'el: l'-*bricio Bukvich Batlsts

I)epsltüEtltt,, : (lOllPrut§

Equipe de.{tuaçii0 em ('(lt{ção

\orne lhtricula Ilepertrmrrrtú TôltÍone

Fahricio tsukr ich Ilatista Compras r r4) 99651-3082

Relatorio de Cotacão: Contratacào de elnpresa de ensenhariararquitetura para fiscalizaÇão,
planilhas, pareceriecnico. SISOBRAPRÉFWEB, doãumentação para conlvênios e aprovação de
|rojetos em Cabrália Paulista.

Pesquisa re*lizatla entre l5/07/2024 16:09:,25 e 15i0712421 l6:16:ll

llrlrtiriri* g*rarl* tr* di* I§:'ilij?$l{ Iír:i?rIlr 1lr: }*{,.::.1'I11.?l},iiI

Parecer Técnico sobre as mecliri,'s. acompanhamento ao sen'iço do SISOBRAPREFWEB, elaboraçâo de documenlaçâo lécnica pura a celebraçào de conv.;nios e

aprovaçâo de prol!-tüs particular. i e outros assuntos cürrelâft)s ao Setor de Engenharia do Vunicipio de Cahrália Paulista.

Em conlonnidade §(lm a Instruçi , Normaliva N( 6-§ de (l-t de Julho rle 2021 íLei n" 14. I 33 ).

Método *Iatcmático Apllcrdo: Védia Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na mÉdia aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado ltenr.

rlellnição do *rior esnm«*l"

pror.ação de pruietos em Cabríli.r Paulista.

PR[('OS i
PROPOSTÁS

.j:l

l'reço

Público

()r'.{§TIDÀDE PRE('o
ESTI}IADO

RS 6..191..13 (un)

PERí'[)iT't'AI, PREÇO EST.

CAI.CI1I,ÂDO

R§ 6.193.33

ftlenrificaçào

TOT.{I-

R§ ?6.7 r9.96

Pmço

t3

Ôrgáo Público
Data

Licilaçâo

MT,NICIPIO DE .ÀO JOSE DO MANTIT{E\rI'O I 83925 14000 103-

l-0000t0.,:024

01,04i:024 RS 5.680.00

PR}:FEITI IRA M r :{1(:IPÁI- D[ Al"T0 PARAGI TAI 5r 0050-?-002-

2l\24

:5/03,2024 R5 ?.500,00

\{l}iICÍPIO DE I SPERÁ FELIZ,I{G 82?39 t5io2i?024 R§ 6.0m,00

\alor Irnitrifio R§ 6.J9J.J]

llediana dos Preços Obtidns: RS 6.{}00.00 §{édia dos Preços Obtidos: RS 6.39.1,.1.1

\:alor Global: RS 76.719.96

Relatório gerado no dia 15,0712024 16:32:16 (lP: 186.224.14.206)
Código Validaçáo: UOfQ!rNlHSYJDlOtnC6cgerrRkpaSkãÍNSl ryuyznusqHUBnnm6WA%3do/o3d
http/M.bancodeprecos mm.br/Certifi€doAutenticidade?token=UOQuTNlHSYJDlOtnC6cgerRkpaBkzvÍNSWVuyznusqHUBnftm6WAo/o253do/o253d 1t4

l
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Detalhamento dos ltens

Itcru l: Contrataçào de einpresrr de cngenhariaarquitetura partr hscalizaçào, planilhas. parecer técnico, SISOBRA,PREFWEB. documcntaçào para

conr,ênios e aprovaçâo clc proi(tôs em Cabrália Paulista.

Preço Ertimrdo: R$ 6.393.13 rLrn)

Quartidnde Descriçío

Percentual: - Preço f.stimado Calculado: RS 6.39-l-,ll Mêdia dos Preçor Obttdor: R§ 6.391.33

Obsen'nçio

I l. \{usr-s CloDtÍâlaçõo de en;.resa especializadu no mnro de engeúariajuquitetura paa realizar os *niços de Fiscaliaçào. Elabonçào de Plmilhas- Par

ecer T§-ni!'o sobrc rs mediçires. acompaúamento ao seniço do SISOBRAPREFtrITB, elaboraçâo de d<xurentaçào lét'nica paru a celebração

de convênios e apn raçâo de p§etos partic[lares e outms âssuntos côflelalos âo Sêtor de Engeúaria do ivirrnicipio de Cobúlia Paulista.

Preço {()ulnn Entes Prrblicos) !: llediana des Prupulas Finris

trc. Ir -4ú 5ê do IX (r5 de O.'c Jxlh,> tle 20: 1 ít,oí s' )1 I 33 )

R§ 5.680.00

Órgão:

Ohjeto:

Descriçio:

(.:'lPJ

I{LINICII,I() DE S..\O JO§E IX) MAN,I-I}1EN.IT}

[Ponal de t rrntpms hiblicas] - Contrslaçào de empresl cspecializada ern seriços de

elgerrhrir, e'ou arquilefirra. para prestaçào de sen'iços técnicos de elaboraçào de

projetos er,.crltivrrs. arquitetrinicos. urbarisÍicos e coupleurenares para execnção de

obras. üclr rndo o ascopanhalr*lto Ê {iscâlizaçõo das obras, bem como mrrnitoramedo

de engenhr ria dos cousênios tle obras com trs órgãos lederaís e *tu<luais, atravês dos

sistemas d. conlÍote (TR{\SFEREGO'v', SIGC'ON-SÀlD.\ E OtlTRO§). inchrindo, os

projetos er istentes e a serem imptanrodos, aproraçàrr de edilicoções e desmembãmentô,

analire de . lvar{ de habite-se e de consürçào} em otcldimento a Secrelaria Municipal de

Obms e Srr viços Urbmos do \{ruricipio de São .Iosé do lvlantimento/MG.

Contntaçiro de emprtra especiilizrda em seniçm de engenharia e/ou rrquitelum,
para pmstrç8o de sen'iços lÉctrisos de elaboraçio de pmjetos e$cütivos,

rrquitelônic6, urbraktks e compl€rnênter€r para execuçiio de obres, iocluindo o

rcomprnhdmerrao e Í- Contratação de elDprêsâ especializada enr sen'iços de engenhruia

erou aryrrit. lrm, pm prstâçào dê seruiços tàcnicos de elabomção tle prgetos

erecutivo. arquitetônicos, rrbaústicos e complernêntâres parâ execuçào de rrbras.

inclnindo,, scomponhamenlo e tiscalizaçÀo das cbms. bem como rnonitoramento de

engertharii .los convênius de obms cour ns órgÀos lirleruis e estaduais, alravós rlos

sistemâi d. conrrole ÍTRANSFEREGO\'. SIGCOI\i-SÀiDA E OUTROS). irrcluindo. os

projctos e\rilefltes e a suren implantados. aprovrç.ào de edilicaçôes e'rlesme'mbmmr'nto,

analise de ..lvará de lubite-* e rle construçàrr. em âlendinrento â Secrelâriâ Munisipal dÊ

Obras e Se viços lirbaros do Municipio de Sào .kr* do Mantimenlrr,MG.

Ruào Smiel tlo fornecedor

Ilata:

\Iodalidade:

SRP:

kleutificeçio:

Lote/ltrm:

AI,:

HomologaçÀo:

f oDte:

Quantidade:

f:nidade:

IiF:

0li0{11024 12:00

Disperss

NÀO

I 83925 t4Cn0103-1.000010,/2024

lll
N/A

0?/0412024 ffi:00

https:;7w*v. gw.b,rlpncp,'pt-br

t2

Mês

MG

Valor da Pnrposta Fioal

J7.0I7.306.'MOI-60 SÀIVT1,R IâLE SATLER LTDA
*VENCEDORT

Iftma: Marca rúo iuftrr rruda
f.bricànlr: Fabrícante rio inlbmrado

PrcsD l(htrus fnles Prrtrliras) 2: lleiliana das Pnrposift Í"inais

l*c. ll.)n 5" da M ó5 cla 0:,: *tho ie )0i t !i$ il' I a. ! 33)

R§ 5.ó80,ft)

R§ 7.5íl(1.n0

ffi Rebtório gerado no d ia 1 5,o7 t202416:32: 16 (tp: ft6.224.1 4.206)
ffi Código va]ideçáo: UOfQuÍNlHSYJDlOtnC6caerRkpã8kãrNSWVuyZnusqHUSnftm6WA%3d%3d

Éffi ntp:ÍwW.uaricodeprecos mm.br/Cêrtif€doÁutênticidade?token=ÚofQuitttxsY.tDlOtnC6cgerRkpaBkzvÍNSwVuyznusqHUBnPtm6wA%253d%253d 2t4
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Órgeo: PREFEIT{ LA, MUNICIPAL DE ALT0 PAILq,GUÂI

Objero: CONTRA I \CAO DE PESSOA JLTRIDICA PÂRA PRÊ§TACAO DE SERVICOS

TECNTIC0\ DE ENGEM{ÁRIA CIYII., EIÀBORÁCAO DE PROJETOS.

FISCAI.,I,I \C]ÀO DE OBRAS. I]ONFECCAO DE RELÀTORIO DE MEDICOES.

AI.I}IEN'I \CAO DO SISTEL,íAGEOBRÀS E PRNSTÂCAO DE CONTAS DE

TODAS A\ OBRAS DO MUI§ICPIC}

Descriçâo: Sf RVIC() DE C0§S[jLrORI{ NÀARL.{ DE f,,NGf,XIIARIA E ARQIiI'I'fIliR{
. DO'T'IP0 (]O§TRÁIACAO DE E}IPRISA ESPECIALIZADA NA.{REA DE

tr§GENII \RIA CIYN- PÁRÂ ÂCO1IPÂ\"IIA\IE\TO DE OBR:TS PfBLICÀS.

FISCAI,IZ,IC,ÀO. }ÍEDICOf,S DE OBRÀS. EL,ÀBORACÁO DE PRO.TT.IOS

trSTRTITI RÂIS, }[,ÀNII,H".\S ORC . SERVICO DE CÔNSI;IJÔRLÀ NÂ AREÂ DE

ENGE\Ti t RIÀ E rlRQtllTETLrR4 - D0 TIPO CONl-tu\TÂC..\o DE E:\{PRESÂ

ESPE('IT\ ] IZÁDÀ NT\ AREÂ DE ENGENTL\RL,\ CIVIL PÁRA

ÀCollÍPA'.IIA\{ENT0 DE OBRÂS PUBI.ICAS. FISCALIZA( AO. lvíEDICOES DE

OBRÂS. I I-ABORACAO DE PROJETOS ESTRUTURÀIS, PLANILIIÀS

ORC{\,T\IÂRIAS. LAUDOS. PARECER TECNICIO E IUEMORIÁI§

DESCRIT]\'OS

(.\P.I RazÀo Social do F'ornecedor

Drtr:

l\Iodalidede:

SRP:

ldenliliceçào:

Lote/Item;

Alâ:

§Õnle:

Quantidade:

l'nidade:

UF:

25,,03l:02,1 00:(lO

Dispensa de licitação

N-Ào

5 10050-7-m2-2024

t,'l

NiÀ

cidadao.tce.mt. gov. bs'licitacao

t2

Unidade

MT

\ alor da Proposte l'inal

24.301 .63910001-75 M R DOS §AI.ITCrS ENGENH.{RIA
IVENCEDORÚ

lfam: Mma nâo Ínforriuda
Fibrionle: Fabrícântc do inlomâdo

PrÊso (Outror Ilrc; Pu hlico:) 3: ]Iediana das Propostas l;inah
lnc. ll.)rr 5"ilal§65de li: :tJúhodclDl diiil'11.133,

R§ 7.5t)0,00

R§ ó.000.0{l

Órgm:

Objeto:

Descriçio:

(:\P"'

MTINICÍI'Ií) DE ES}ERÀ TELIZ/MC

Contrataçii, ' de ;xswa jurídica pua prestaçào de sm.iços especializdos de engenharia

civil, inclrlndo a realiz.ação de atividades técnicas e administrativas de assessoria.

ti*alizaçâ., e ecompanha$ento da execução de sen'iços divenos. incluindo análise e

elâboraçÀo ,le NÍenroriais DesJritivos e seus..l,lexos. plants gráticas. estudo técnico

preliminü rnatriz de risco e deÍnâis d(icunetrlos refereltes aos projstos executivos-

Cortnlrcxó de pêsrce jlridica parr prstrçio de sntru apsirlizrdo de

engenheria civil - Contmlaçào de p*rsoa juídica pm pmtaçào de xniços
especializr,hrs de engeúuia civil. incluindo a nalizaçâo de atividades técnicas e

administrar rvas de assessoriu, fiscalizaçào e acompanhãnrento d$ §xecuçâo de sen'iços

diversos, ir,cluindo anàlise e elakrmçào de lllenroríais Descriliros e seusÀnexos, planios

gúllcr§, c-ludô tecnico prelirninar. matriz de risco e deurais documedos rcferertes aos

pmjetos er..cuúr,os.

Rnzâo Social do l'ornecedor'

Drte:

llodalidade:

SRP:

Identificrçio:

Lote/Item:

Áta:

l-onte:

Quentidade:

llniilnde:

liF:

l5r'023024 00:00

Í\EXIGIBILIDADE

NÂo

82?39

l,'l

LinkAta

licitanet.com.br

l0

I{ÊS

li{G

Yalor da Prrpostr l'inal

40,43?.834IOOO I -83 ÂNA PÁLTLA RIZZI OLI\'EIRA ENGEN}IÀRIA
+VENCEDORI

Mrnr: N{a;a não infcrr rrrada

Frbricarte: Fabricante rio intômudo

R5 ó.0(ú.ú(l

16:32:16 (lP:'186.224.1

JDlOtnC6cgerRkpaBkzvÍNSWVuyznusqHUSnPtm6WAo/o253d%253d 3t4
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a
Extrâto tlt' fontes uti lizadas nt'ste relltório

ATEN(IÃO - O Barco do Prrços é umr solução tecnológica que atentle aos parânretros de pesquis:r dispostos em Leis tigentes, Ilsn'uções
Normativns. "dcórdãos, Regulamentoso Decretos e Portarins. Srndo assim, por reunir diversls fontÊs governnnrentais, complementares e sites

de rlomínio amplo, o sistemn nào é considerndo uma fonte e, sim, urn meio pâra que as pesquisns sejnm renlizadas de forma segurn, úgil e

eÍicnz.

Fontes utilizadas nesta cotaçãtr:

I-(onrpras-1II'
cidâdfl ô.tce,mt.gov.br'/licitacuo

2 - Licitanet - Licitaçôes Eletrônieas 4.0

liritanet.com.br

3 - Pot{al Nacional de ('ontrataçr,es Públicas

https: //lvffi . gor'.br/pncplpt- br

Dara: I 5107i2024 16:24:38

Acessar a fonte aqui

Dtra: 23.r02t?024 I3:47:32
Acessar a foote aqui

Dakt: 1 7/0612021 I 4:49:44

Acessar s fonte aqui

Relatório gerado no dia 110712024 16:32:16 (lP: 186.224j42O6J
Código Validaçáo: UOfOuÍNlHSYJDlOtnC6cgerrRkpaSkãrNSWVuyZnusqHUSnptm6WA%3do/o3d
httpJ ruw.bancodeprecos com.br/CertiÍi€doAutenticidade?tokên=UOÍQuTNlHSYJDlOtnC6cgerrRkpaSkzvrNSWVuyZnusqHUSnptm6WA%2S3d%253d 4t4



PROPOSTA COMERCIAL
Segue abai.ro a PROPOSTA COMERCIAL dos seraiços para Objeto: Contratação de

empresa especializada no ranro de engenharia/arquitetura para realizar os seraiços de

Fiscalização, Elaboração de Planilhas, Parecer Técnico sobre as medições,

acompanhamento ao seraiço do SISOBRAPREFII/EB, elaboração de documzntação

técnica para a celebração de conaênios e aprouação de projetos particulares e outros
assuntos correlatos ao Setor de E do de Cabrália Paulista.

Valor da P roposta: R$ 63. r2O,OO (Sessenta e três mil cento e vinte reais).

Validade da Proposta: Bo dias a contar da data de emissão.

DATA, r5/o7/qoe4.

Eng." V Magalhães
Responsável

CREA-SP 5o7ooe8s52

Razão Social do Proponente: ANGELICA GARCIA VIEIRA ME

CNPJ: 28.o9o.9o5looor-rg Inscr. Estadual: ISENTO

Endereço: RUA LUIZ VIVIAN, N" 85, Bairro: SÃO JUDAS TADEU

Cidade: BALBINOS Estado: SP CEP: 16.64o-os9

Telefone: NÃO PO SSUI E-mail: gm. gr:s taoerprqi e tos ír? gmai I .corn

Contato: Errg.Vagner Celular: (t+) sseosaesl

I

Contratação dz empresa especializada no
rarno de engenharia/arquitetura para
realizar os seroiços dt tr'iscalização,
Eluboração de Planilhas, Parecer
Técni, o sobre as medições,

acomf anhamento ao seraiço do

SISO IIRÁPHEFILEB, elabnração de

docutnentação técnica Para a celebração
de u.»toênios e aprooação de proietos
particulares e outros assuntos correlatos
ao SeÍor de Engenharia do Município dz
Cabrália Paulista.

Serviço l2,oo R$ 5.260,00 Rg 63. t2o,oo

q

-l
G&M-GestãoeProjetos

CNPJ: 28.090.905/ffn I- I9

Item Descrição UN. Môs.
Yalor

Unitário
Yalor total

1

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar
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c

TERMo DE REFEnÊucm - DTSpENSA DE ucrraçÃo

A/C - Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Obieto: Contratação de empresa especializada no ramo de engenhanalarquitetura para
realtzar os serviços de Fiscalização, Elaboração de Planilhas, Parecer Técnico sobre as

medições, acompanhamento ao serviço do SISOBRAPREFWEB, elaboração de
documentação técnicapara a celebração de convênios e aprovação de projetos particulares e

.-- outros assuntos correlatos ao Setor de Engenharia do Município de Cabrália Paulista.

Valor Mensal: R$ 8.330,00 (Oito mil trezentos e trinta reais)

Validade da proposta: 30 Dias

Prazo de execução: 12 Meses

Atenciosamente

Bauru, 16 de Julho de 2024

gffiil{h
Do.umenb assinadô digitalmste

DAI{LO PAI|SOitltTO CHnlSÍlAM{t
Dàb: 16/07l2024 10:46:47{3m
VeÍiüque em https://vàlidar.iti. gov.bÍ

DP Christianini Construtora EPP
Danilo Pansonato Christianini

RG. 28.739. 1 03-6 ÇPF : 297 .106.788-25

Av. Nossa Senhora de Fátima I 8-30, Sala 06, Jardim América - Bauru - SP
CEP: I 701 7-337 - Fone: ( l4) 3206-4636 - Fone: (14) 97 I I -3 140

DP CHRISTIANINI GONSTRUTORA EPP
/A

-À
l\/'l

CNPJ: 13.042.587 t0OO143 lE:2O9.277.113.115

pE

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar



Li,

aMUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ : 46.137.469/000í-78

QUADRO Oe COreçOeS
Página 1 de 1

coreçÂo DATA

0218',|./24 16t07t2024 coNTRATAÇÃo oe EMPRESA NO RAMO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA

ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO nespottsÁvEu

15t07t2024 15t07t2024 uaxurençÃo oa otvtsÃo DE ADMTNTSTRAç ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

PRODUTO

lrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

1 027.4M.018 12

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

5707

2386

51 79

5723

ANGELICA GARCIA VIEIRA

Np cApACtrAÇÂo e soluÇoEs TEcNoLoGtcAS LTDA

J A FERRAZ DO NASCIMENTO ENGENHARIA

DP CHRISTIANINI CONSTRUTORA EIRELI

5.260,00

6.393,33

7.830,00

8.330,00

63.120,00

76.719,96

93.960,00

99.960,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT

5.260,00

TOTAL

63.í20,00

PREÇo MEDro oo ireu 6.953,33 83 439,96

neuçÁo DE pRopoNENTES pARTTcTeANTES

cóorco PROPONENTES t.:11 VALOR

2386 Np cApAcrrAÇÃo E soLUÇoES TEcNoLoGrcAS LTDA 07.797.967/0001 -95 76.719,96

5179 J A FERRAZ DO NASCIMENTO ENGENHARIA 30.754.26410001 -00 93.960,00

5707 ANGELICA GARCIA VIEIRA 28.090.905/0001 -1 I 63.120,00

5723 DP CHRISTIANINI CONSTRUTORA EIRELI 13.042.587t0001-43 99 960,00

RELAÇÁO DOS PROPoNENTES VENcEDoRES

cóorco PROPONENTES VALOR

5707 ANGELICA GARCIA VIEIRA 63.120,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 63.120,00

Aprovado por: igitador (a)

FABRICIO BUKVICH BATISTA

I roÍrLlu tiurvich Batista
Aoente AdminlstÍatlYo- .'^ ra?írr5r2 i

oescnrçÁo

707 ANGELICA GARCIA VIEIRA

-4.<-
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CI
MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIií DOS SANTOS GAMPONEZ, NO. 661

CNPJ i 46.137.469/000í-78
Resultado da Cotação

Item Descrição

1 EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA ENGENHARIA

Und. Qtd. Valor Medio Valor Médio

MES 12 5.260,00 63.120,00

TOTAL 12 5.260,00 63.120,00

. ro1ôl ':5? r
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e
PRrrurunR Mut.trcrpm or CRrúua Pauusrn clanÁua

CNPJ: 46.1 37.469/OO0l -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000

Fone (l 4) 3285-1244
e-mai[:gab-in€tê-.@crhfa,.lip-,§.g,S9y-,§-I

;il."f

Cabrália Paulista, 16 de julho de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotação constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Levando em consideração o valor cotado de R$ 83.439,96 (oitenta e
três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos),
conforme demonstrado através do Relatorio de Cotação anexo a este
processo.

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

t



hôp
§AARÁLIAPRrrrrruRn Mururcrpnl nr CnsRAln PRur-sra

cNPJ: 46. I 37.t69roOol -78
Ruâ.Joâquinr düs Santos Càmposaz, 661 C€nlro - Cep: I 7.480-000

Fona{l{} 328t-l?44
ê-mall: gãbio€t e§càbralia.sn. gov.br

.í

Cabrália Paulista, 16 de julho de 2024.

DA: CO\ITABILIDADE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do artigo 72

da Lei 1,4.L33/2O27, que existem recursos orçamentários previstos conforme Declaração de

Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Atenciosamente,

RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 1SP- 2451221O-O

*ür)ÍlL
-rarr
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0
PRrrBruRn MuNlcrpRL or CRSRÁLIR Pnursra

CrIPJ: 46. t 37.rt69/OOOI - 7a
Ruâ Joaquim dos Santos Càmponez, 661 Centro - Cêp I 7.480-000

Éone (14) 3285-1344
s.mãil: gãbinêteôcabràlk.so. gov.bí

*

oecunacÃo oe ootecÃo oRceruerutenn

Em observância ao encaminhamento do Sr". Prefeito, declaro o que segue

r - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

It- PROCESSO

Processo Ne lL7l2O24
Data de Expedição: 1,610712024

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente
reservada neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Cabrália paulista, 16 de julho de2024

RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 1SP- 245L221O-O

A despesa para DISPENSA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NO RAMO DE

ENGENHARIA/ARQUITETURA, no valor estimado em RS 63.120,00 (sessenta e três mil, cento e vinte
reais) será incluída e suportada pela seguinte dotação:

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

02 PODER EXECUTIVO

02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

o2o2o2 ADMTNTSTRAÇAO E FrNANÇAS

04 Administração
04 123 Administração Financeira
04 L23 0002 Supervisão e Coordenação Superior
04 L23 0002 2006 0000 MANUTENçAO DA DTVTSAO DE ADMTNST E FrNANÇAS

057 3.3.90.39.00 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDrCA



tu
0MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

46.137.469/000.1-78 Exercício: 2024

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

srruAÇÃo ATÉ 16t07 t2024 Página 1

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificaçáo

Ficha F.R. C.A. Descrição C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+) Alter (-) Dotaçáo

Saldo

Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRHS
1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
0202 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLh PAULISTA
O2O2O2 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

04 AdminisraÇáo
04 123 AdministraÉo Financeira
04 123 Oo02 Supervisao e CoordenaÉo Superior
04 123 0002 2006 0000 MANUTENÇAO DA DTVTSAO DEADMTNST E F|NANÇAS

057 3 3 90.39 00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD1C1753.372,73

0.01 .00 1 10.000 GERAL 71 8.059,30

4.272,00

0,00 0,00 753.372.73
35.313,43

31.041

TOTAL ORÇAMENTARIO 753.372,73

718.059,30

4.272,00

0,00 0,00 753.372,73

35.313,43
31.041,43

TOTAL GERAL
753.372,73

718.059,30

4.272,00

0,00 0,00 753.372,73

35.313,43

3'1.041 ,43
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PRrrr[uRR MUNICIpRL or CRSRÁLIa PRuI-§rR

CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centío - Cep: I 7.480-000

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail:ga-b_in-et-e.@ç?_hr_a-]i?.§p,CgJ.§t

EL- -- - é-ê'

Cabrália Paulista, 16 de julho de 2024

Levando em consideração as manifestaçÕes constantes no processo,
encaminho a Comissão de Licitação para que proceda com a abertura do
processo licitatorio.

Atenciosamente,

I Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

+
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PRrrrruRR Munrcrpal op ClsnÁua Pauusra

CNPJ: 46.1 37.459/OOOI -78
Rua Joaquim dos Sântos Camponez, 661 Cêntro - Cep: I 7.480-000

Fone (l 4) 3285-l 244
e-mail:ga-b-inete_@ea_b_ralia-,.rp,eç-v,b_t

§e

Cabrália Paulista, 16 de julho de2024
DA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo
Prefeito Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as
medidas tomadas:

Apos análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estão presentes os requisitos para que a contrataçáo ocorra na forma de
dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 75, lnciso I da Lei
14.13312021, sob o número 5212024

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise
dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Alem disso, elaboramos a minuta de contrato.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados.

Atenciosamente,

Liria Mara Maria
Membro Comissão de Licitações Membro Comissão de Licitações

AI Vania Cri
Membro Comissão de Licitações Membro Comissão de Licitações

Membro de Licitações

'lr

,"r"ffi^k
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PRerr[unn MuNrcrpRt or CRSRALTn PRur-rsre
CNPJ: 46-I 3 7.469/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.48O-000
Fone (1 4) 3285-1244

e-mail:gãbinet-e_Pç.?.br,a_l.i?,,.f p-8g-v._,hl

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATTVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: ANGELICA GARCIA VIEIRA
C N PJ: 28.090.905/0001 -1 I

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi
escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda
a documentaçáo referente à habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista; ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da
pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à
Administração Pública local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na
média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulista - SP, 16 de julho de 2024

Agente de

Liria Mara F
Membro Comissão de Licitações

Membro Comissão de Licitações

@
Maria HClena Dias Manins

Membro Comissão de Licitações

Vania Prates
Membro Comissão de Licitações

Membro de Licitações

casRÁul

ía
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PRrrsruRR Muxrcrpm or CerRÁun Pauusre

CNPJ: 46.1 37.469/0OOl -78
Rua Joaquím dos Santos Camponez, 661 Cêntro - Cep: I 7.480-000

Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:gabin_ete_@ç.?.hta!ip_,.f p,ep-v_,hf

,&

MINUTA DE CONTRATO N" 80/2024

PROCESSO LICITATORIO N": I17/2024
MODALIDADE: DTSPE TSÁ N" 5U2024
0oNTRATO N" 5U2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE
CABRALIA E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CABRÁLIA PAULISTA,
pessoa jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de
Cabrália Paulista, inscrita no CNPJ n"46.137.46910001-78, representada neste
ato pelo Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob
n.o 054.289 238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:
XXXXX-XXX, XXXXXX, XXXXXXX, representada neste ato por
XXXXXXXXXXX portador do CPF No XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-
X, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei
14.13312021, artigo 75, lnciso I e alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato,
mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE
FISCALIZAÇAO, ELABORAÇAO DE PLANILHAS, PARECER TECNICO
soBRE AS MEDIÇÔES, ACOMPANHAMENTO AO SERVTÇO DO
SISOBRAPREFWEá, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TECNICA
PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E APROVAÇÃO DE
PROJETOS PARTICULARES E OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS
AO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNIC|PIO DE CABRALIA
PAULISTA.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviços de
fiscalização, elaboração de planilhas, parecer técnico sobre as
medições, acompanhamento ao serviço do SISOBRAPREFWEB,
elaboração de documentação técnica paru a celebração de convênios e
aprovação de projetos particulares e outros assuntos correlatos ao setor
de engenharia do município de Cabrália Paulista., objeto da Dispensa n"
5212024, a importância de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

*
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2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as
despesas com obrigaçÕes sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até 30 (trinta) dias uteis.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo
com a Lei n' 14j3312021.

2.4. Após realizar e aprovar a serviço dos produtos estipulados no
cronograma de execução, o engenheiro/fiscal do contrato,
encaminharâ a medição/ autorização de pagamento para o Orgão
Concessor do Repasse Financeiro (Governo Estadual/ Governo
Federal).

2.5. Apos o Órgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em
ate 30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

020202 ADM r NTSTRAÇAO E Ft NANÇAS
04123 0002 2006 0000 MANUTENÇÃO E D|V|SAO DE ADM|N|ST E FTNANÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtD|CA
FICHA 057

CLAUSULA QUARTA
DAS OBR//GAÇOES

4. A contratada deverá prestar o serviço fiscalização, elaboração de
planilhas, parecer técnico sobre as mediçÕes, acompanhamento ao
serviço do sisobraprefirveb, elaboração de documentação técnica para
a celebração de convênios e aprovação de projetos particulares e
outros assuntos correlatos ao setor de engenharia do município de
Cabrália Paulista., sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo
suas obrigações fiscais perante os orgãos Federais, Estaduais e
Municipais, e os serviços propostos na Dispensa de Licitação N"
5212024.

*t
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CLAUSULA QUINTA
DA RESC'SÁO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo
motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique
qualquer das hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALTDADES E SAruÇOES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alteraçÕes, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

I - Advertência por escrito;
ll - JVlulta, graduada conforme a infração cometida;
Ill - suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não
superior a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.133t2021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONfRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1. Será aplicada multa de 10o/o (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SETIMA
MUDANçAS CO^TTRATUA|S

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14Í332021.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execuçáo do
contrato, as mesmas condiçÕes de habilitação e qualificação na
abertura da licitação.

CLAUSULA OITAVA

t
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DA VTNCULAçÃO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposiçÕes do direito privado.

CLAUSULA NONA
DO ACOMqANHAMENTO E DA F\SCALLAçÃO GESTOR DO
CONTRATO

L A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos farâ o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinaçÕes da Lei 14.13312021;

CLAUSULA DECIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2024

PREFEITURA MUNICíPNI OC CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no XX.XXX.XXXD«XX-XX

{t
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNcrA E DE NonFrcAÇÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 80t2024
OBJETO: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARTA/ARQUTTETURA PARA REALTZAR OS SERV|ÇOS DE FTSCALTZAÇÃO,
ELABORAÇAO DE PLANTLHAS, PARECER TECNTCO SOBRE AS MEDrÇÓES,
ACOMPANHAMENTO AO SERVTÇO DO STSOBRAPREFWEB, ELABORAÇÂO DE
DOCUMENTAÇÃO TECNICA PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E APROVAÇÃO DE
PROJETOS PARTICULARES E OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS AO SETOR DE
ENGENHARIA DO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos
e decisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar Estadual n'709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2024

PREFEITURA MUNICíPRI OE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

:$" E {
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ANEXO LC-01 - TERMO DE GIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO (CONTRATOS)

SEDAçÃO DADA PELA RESOLUçAO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N' 80t2024
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARIAJARQUITETURA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO,
ELABORAÇAO DE PLANTLHAS, PARECER TECNTCO SOBRE AS MEDIÇÔES,
ACOMpANHAMENTO AO SERV|ÇO DO STSOBRAPREFWEB, ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÂO TECNICA PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E APROVAÇÃO DE
PROJETOS PARTICULARES E OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS AO SETOR DE
ENGENHARIA DO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Codigo de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0112020,
conforme "Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseq uente publicação ;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais
couber.

{'

Cabrália Paulista, xx de março de 2024
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AUTORIDADE MÁ-IMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
@:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela.r9etrlrcleda:
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

:

Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura.

(.) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido paru a prática do ato jurídico, na condição de
ordenador da despesa; de partes contratantes, de responsáveis por açÕes de
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de
responsáveis por prestaçóes de contas; de responsáveis com atribuiçôes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipotese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificaçáo, será ele
objeto de notifrcaçáo específica. (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).

\À { t
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DTSPOSTÇÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
GNPJ N' 46.137 .469t0001-78
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ N" xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 80t2024
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA No RAMo DE
ENGENHARTA/ARQUTTETURA PARA REALTZAR OS SERV|ÇOS DE F|SCALTZAÇÃO, ELABORAÇÃO
DE PLANTLHAS, PARECER TECNTCO SOBRE AS MEDrÇÔES, ACOMPANHAMENTO AO SERV|ÇO DO
SISOBRAPREFWEB, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA A CELEBRAÇÃO DE
coNVÊNtos E APROVAÇÃO DE PROJETOS PARTTCULARES E OUTROS ASSUNTOS
CORRELATOS AO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA.

VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, e serão remetidos
quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

t
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Cabrália Paulista, 17 dejulho de2024
BINETE DO PREF

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da
empresa Angelica Garcia Vieira.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso
l, da Lei 14.13312021, da empresa Angelica Garcia Vieira, inscrita no CNPJ
28.090.905/0001-19, para prestação de serviço de fiscalização, elaboração de
planilhas, parecer técnico sobre as medições, acompanhamento ao serviço do
SISOBRAPREFWEB, elaboração de documentação técnica para a celebração
de convênios e aprovação de projetos particulares e outros assuntos correlatos
ao setor de engenharia do município de Cabrália Paulista., pelo valor global de
R$ 63.120,00 (sessenta e três mil, cento e vinte reais).

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

{
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PARECER JURÍDICO

Assunto: Dispensa de Licitação No 5212024

PROCESSO No Lt7 12024

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO RAMO DE

ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA REALIZAR OS SERVIçOS DE
FrscALrzAçÃo, ELABORAçÃO Oe PLANTLHAS, PARECER TÉCNTCO SOBRE
AS MEDrçõeS, ACOMPANHAMENTO AO SERVrçO DO STSOBRAPREFWEB,
ELABORAçÃO DE DOCUMENTAçÃO rÉCnrCA PARA A CELEBRAçÃO DE

coNvÊNros E ApRovAçÃo DE PRoJETOS PARTTCULARES E OUTROS
ASSUNTOS CORRELATOS AO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE

CABRÁLIA PAULISTA.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, Inciso I, DA LEI No L4.L33l2O2L

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE FEITO

Instados a nos manifestar pelo Gabinete do Prefeito solicitação de

abertura do certame; Requisição 60 O2L8L/2O24; DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD); TERMO DE REFERÊruCIA - DISPENSA DE

LICITAÇÃO; EXECUÇÃO DA DESPESA MUNICÍPIOS DE: AVAÍ, DUARTINA,

PIRAJUÍ, GLICÉRIO; DO GABINETE DO PREFEITO AO SETOR DE COMPRAS; DO

SETOR DE COMPRAS AO CHEFE DO EXECUTIVO; ORÇAMENTO - EMPRESA

ESPECIALTZADA EM ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA FISCALIZNÇÃO;

RELATORTO DE COTAÇÃO; FORAM ENCAMINHADOS 04 (QUATRO) PROPOSTAS;

DO GABINETE DO PREFEITO AO SETOR DE CONTABILIDADE, VALOR

COTADO;DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA REALIZADA PELA

CONTADORA ANA MARIA CABRERA RODRIGUES; DO GABINETE DO PREFEITO A

COMISSAÕ OT LICITAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATORIO; DA

COMISSAÕ OT LICITAÇÃO AO GABINETE DO PREFEITO ENCAMINHANDO PARA

AS PROVTOÊNCInS; RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO

PREÇO FORNECEDOR: ANGELICA GARCIA VIEIRA PEI-A COMISSÃO DE

LrcrTAÇÃo; MINUTA DO CONTRATO No 8012024; CONTRATO OU ATOS

JURÍDICOS ANALAGOS TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; ANEXO LC 01,
ANEXO LC - 02; DO GABINETE PARA SETOR JURÍDICO, Passamos a exará-lo nos

termos da Lei no 14.L33/2021.

O artigo 72 da lei licitatória, estabelece os requisitos que necessitam
ser cumpridos afim de garantir a lisura e integridade do procedimento:

MçION& E
pHEUEÍ{[&n
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Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Em relação ao preço estimado, foi seguido o artigo 23 da lei
licitatória:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores. mediante solicitação formal de
cotação. desde oue seia apresentada iustificativa da escolha desses fornecedores e oue não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Em relação à modalidade escolhida, o artigo 75, I atesta que é
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$
LI9.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois centavos)
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) com base no art. 182 da Lei No 14. L33l2O2l, alterado pelo Decreto no tL.87t,
de 29 de dezembro de 2023.

Foi cumprido a exigência do artigo 75, em seus parágrafos:

§ 10. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 20. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 30. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 40. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

Nesta esteira, Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o

valor teto, para formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja,

analisando do ponto de vista estritamente jurídico e considerando a necessidade

de adquirir o produto, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste

momento vedação para seu uso.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado atende as

regras do aft. 72 da lei 14.I33/202L, pois, apresenta a documentação mínima

necessário para a formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e
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que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (Art. 37 CFl88).

Diante do exposto, esse Parecer é favorável à CONTRATAÇÃO DA

EMPRESA POR DISPENSAA LICITAÇÃO, nos termos da Lei no 14.L33/2O2L, bem

como sejam observados todas as determinações que a lei determina, inclusive os

atos poste riores ao presente Parecer

Cabrália Paulista, I julho de2024

JORGE o DE FIGUEIREDO

URADOR JURÍDICO

OAB/SP - 137.045
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AUTORTZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e
ordenador de despesas, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidos
pela lei:

Considerando a necessidade da contratação de empresa
especializada em no ramo de engenharia/arquitetura para rcalizar os serviços
de fiscalização, elaboração de planilhas, parecer técnico sobre as mediçÕes,
acompanhamento ao serviço do sisobrapref,^/eb, elaboraçáo de documentação
técnica para a celebração de convênios e aprovação de projetos particulares e
outros assuntos correlatos ao setor de engenharia do município de cabrália
paulista.

Considerando a escolha da empresa ANGELICA GARCIA VIEIRA
ME, inscrita no CNPJ no 28.090.905/0001-19, pelo valor global de R$
63.120,00 (sessenta e três mil, cento e vinte reais)

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal no
14.133t2021.

Autorizo a contratação da empresa ANGELICA GARCIA VIEIRA ME,
inscrita no CNPJ no 28.090.905/0001-19, pelo valor global de R$ 63.í20,00
(sessenta e três mil, cento e vinte reais)

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento
de formalizaçáo da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e
realize as publicaçÕes exigidas no arl.72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o arl. 176, parágrafo único, inciso lda Lei Federal 14.13312021.

Cabrália Paulista -SP, 17 de julho de 2024

Ode de Camargo
refeito Municipal
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GoNTRATO N' 8012024

PROCESSO LICITATORIO ÂI": 1 17/2024
MODALIDADE: DISPENSA N" 542024
ooNTRATO N" 80/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE
CABRALIA E A ANGELICA GARCIA
VIEIRA ME.

A PREFEITURA DO MUNIGípIO Oe CABRALIA PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.469/0001-78, representada neste ato pelo

Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/lt/F sob n.o

054.289.238-30, residente e domiciliado no lt/unicípio de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa ANGELICA GARCIA VIEIRA ME, inscrita no CNPJ no

28.090.905/0001-19, localizada na Rua Luiz Vivan, n" 85, São Judas Tadeu,
Balbinos/SP, CEP: 16.640-000, representada neste ato por ANGÉLICA GARCIA
vlElRA DE MAGALHÃES, portador do cPF No 420.477.538-13 e RG No

48.970.370-7 doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei

14.13312021, arligo 75, lnciso I e alterações, resolvem celebrar este contrato,
mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇÃO DE EN/PRESA ESPECIALIZADA EM NO RAMO DE
ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE
FISCALIZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE PLANILHAS, PARECER TECNICO
soBRE AS tvlEDlÇÕES, ACOTVPANHAMENTO AO SERVIÇO DO

SISOBRAPREFWEá, ELABORAÇÃO DE DOCUIMENTAÇÃO TECNICA
PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E APROVAÇÃO DE

PROJETOS PARTICULARES E OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS
AO SETOR DE ENGENHARIA DO MUNICíPIO DE CABRALIA
PAULISTA.

CLAUSULA SEGTJNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviços
fiscalização, elaboração de planilhas, parecer técnico sobre as medições,
acompanhamento ao serviço do SISOBRAPREFWEB, elaboração de
documentação técnica para a celebração de convênios e aprovação de
projetos particulares e outros assuntos correlatos ao setor de engenharia
do município de Cabrália Paulista, objeto da Dispensa n" 5212024, a
importância de R$ 63.120,00 (sessenta e três mil, cento e vinte reais)

ANGt.ICAGARCIA r*,.*d.Íô'm.o.qr:rF'^úLL(a

VIEIRA:280909050001 19 Dú.2ô24.07,7,0r0ú orbo
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2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as despesas
com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, assim
como qualquer outra despesa acessória aqui não especificada e que,
se fizer necessária ao cumprimento das obrigações decorrentes deste
contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de
pagamento adicional no decorrer do contrato.

2.2.O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis.

2.3.O ptazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei

n" 14.13312021.
2.4.Após realizar e aprovar serviço estipulados no cronograma de

execução, fiscal do contrato, encaminhará a autorização de
pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro (Governo
Estadual/ Governo Federal).

2.5.Apos o Órgão Concessor aprovar o serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30
dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente

contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

o2o2o2 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 123 oOO2 2006 0000 MANUTENÇÃO E DIVISAO DE ADMINIST E FINANÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FICHA 057

CLAUSULA QUARTA
DAS OBRTGAçOES

4. A contratada deverá prestar o serviço de fiscalização, elaboração de
planilhas, parecer técnico sobre as medições, acompanhamento ao

serviço do SISOBRAPREFWEB, elaboração de documentação técnica
para a celebração de convênios e aprovação de proletos particulares e

outros assuntos correlatos ao setor de engenharia do município de

Cabrália Paulista, sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo
suas obrigações fiscais perante os órgãos Federais, Estaduais e

Municipais, e os serviços propostos na Dispensa de Licitação No

5212024.

CLAUSULA QUINTA
DA RESC'SÂO

ANGELICA GARCIA k4n&v*Jom.dúilà 
^NGEUo

VIEIRA:280909050001 19 mr,m:r.oz.rztro,:rolm
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5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de i nterpelação jud icial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES E SA^,ÇOES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

| - Advertência por escrito;
ll - Jt/ulta, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por pruzo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.13312021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1.Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado sobre
o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem justa
causa, deixar de cumprir no ptazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SÉTIMA
MUDANÇAS CO^TTRATUAIS

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato, as
mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da licitação.

CLATJSULA OITAVA
DA V\NCI|LAçAO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos

ANGELICAGARCIA Â'!inódêÍúDdieitârFÍÂi6tlrcÂ
CÂRai^MElMrxm$smll9

VIEIRA:280909050001 1 9 o,a-,:orr.oz rz zoros orm'
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omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposições do direito privado.

CLAUSULA NONA
DO ACOMPANHAMENTO E DA F\SCALLAçAO - GESTOR DO CONTRATO

9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinações da Lei 14.13312021;

CLAUSULA DÉCIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, 17 de julho de 2024

NIC ÍpRI oT CABRALIA PAULISTA
I Ortiz de Camargo

Prefeito

ANG ELICA GARCIA Assinado dê fôÍmà disital PoÍ ANGELTCA

GARCIAVIEIRA:28m05m1 l9
VIEIRA:280909050001 19 Dàdo': 2024 07.17 20:r r:06-o3 m'

ANGELICA GARCIA VIEIRA ME
CNPJ no 28.090.905/0001 -1 9

PREFEITURA
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANALOGOS TERMO DE
crÊNclA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: ANGELICA GARCIA VIEIRA ME
CONTRATO N" BOI2O24
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM NO RAMO DE

ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO,
ELABORAÇÃO DE eLANtLHAS, PARECER TECNICO SOBRE AS MEDIÇÕES,
ACOMeANHAMENTO AO SERVIÇO DO SISOBRAPREFWEB, ELABORAÇÃO DE

D9CUMENTAÇÃo TEcNIcA PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E APROVAÇÃO DE

PROJETOS PARTICULARES E OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS AO SETOR DE

ENGENHARIA DO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por

CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e Sua publicação e, Se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
g0 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Pa , 17 dejulho de 2024

PREFEITURA ICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
I Ortiz de Camargo

Prefeito

ANGELICA GARCIA

VIEIRA:28090905000 1 1 9

ÂrsinadodêfoímadigitàlpoíANGELICA
6ARCtA VtEtRA2809m5000l I 9

Dàdot:2024.07.17 2o:1 1:27 {l'm'

ANGELICA GARCIA VIEIRA ME
CNPJ no 28.090.905/0001 -1 I
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a)

b)

c)

d)

e)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃO DADA qELA RESOLUçÃO N" 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: ANGELICA GARCIA VIEIRA ME
GoNTRATO N' 80t2024
OBJETO: coNTRATAÇÃo DE EMeRESA ESeEcTALTzADA EM No RAMo DE
ENGENHARTTARQU|TETURA PARA REALTZAR OS SERV|ÇOS DE FTSCALTZAÇÃO,
ELABORAÇÃO DE PLANTLHAS, PARECER TÉCNTCO SOBRE AS MED|ÇÔES,
ACOMPANHAMENTO AO SERV|ÇO DO STSOBRAPREFWEB, ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO TÉCNTCA PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊN|OS E APROVAÇÃO DE
PROJETOS PARTICULARES E OUTROS ASSUNTOS CORRELATOS AO SETOR DE
ENGENHARIA DO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no}1l2O20,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 17 dejulho de2024.

ANGELICA GARCIA
AseiÉdo dê foha dignàlPr
ANGEUCA 6AROÁ
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Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSAVETS PELA HOMOLOGAÇÃO pO CERTAME OU RATIFICACÃO
pA ptSPENSA/rN EXrGrBtLlpApE pE LICITAÇÃO:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

@:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

PSJE§ontratada:
Nome: Angélica Garcia Vieira de Magalhães
Cargo: proprietária
CPF No 420.477 .538/13 ANGELTcAGARCTA

AiaÉdô dêiômâ diqibi po.

Assinatura
vlElRA:28oeoeosooo1 1 e X1X,1X?#:H"ll:,, ",.

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor de Co
CPF: 484.846.338-6
Assinatura:

(")- O Termo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicar
ordenador dr

acompanhame

concorrido paru a prática do ato jurídico, na condição de
de partes contratantes; de responsáveis por ações de

e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

responsáveis de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos
legais ou ad istrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notificação específica . (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).

d§h
&tü}{
€§§p

Ciência e N
que ten

§

LICITESTAGIO
Destacar

LICITESTAGIO
Destacar



\l
P

cÂEnÂLt,,lMulucper or CasRÁl-n Pau
cNPJ: 46. I 37-.t69loOO I -74

Rua Joaquim dos Santos Càmponez. 661 Cêntro - C€p I 7.48o-o00

Fone (14) !2A5-1244
e-mait: gabineteôcabralia so.gov.br

q* iü ".,

ANEXO LC-02 - DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIçÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No 46.137 .46910001-78
CONTRATADA: ANGELICA GARCIA VIEIRA ME
cNPJ N' 28.090.905/0001 -1 I
CoNTRATO No 8012024
DATA DA ASSINATURA: 1710712024
UGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: corurnnrnçÃo DE EMPRESA ESPECIALIzADA EM No RAM9 DE

ENGENHARIfuARQUITETURA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE

PLANILHAS, PARECER TECNICO SOBRE AS MEDIÇÔES, ACOMPANHAMENTO AO SERVIÇO DO

stsoBRApREFWEB, emaonnçÃo DE DoculrreninçÃo rEcNtcA eARA A cELEBRAÇÃo DE

coNvÊrrrtos E ApRovAÇÃo oe pRoJETos PARTTCULARES E ourRos ASSUNToS coRRELAToS
AO SETOR DE ENGENHARIA DO IT'IUruICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

VALOR: R$ 63.120,00 (sessenta e três mil, cento e vinte reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsávet(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados.
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-

financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de

todos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 17 dejulho de 2024.
RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Ca rgo: Prefeito [Vlunicipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura

Á!tia&d.íomà digital Fr
ANGELICAGARCIA 

^NcEUc^qloaVIEIRÁ:280e0e050001 1 e H§:'1m:o?TJl? 30 or,@,
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EXTRATO DE AUTORTZAçÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA
PROCESSO Ne 117/2024
DISPENSA N9 52/2024

odemil ortiz de camargo, Prefeito lvlunicipal, no uso suas atribuicóesque lhe são conferidos por lgi, éÉ cuí-p-rrmento ao parágrafo único ao art., zzda Lei 141s3/2o21, e considerando todã documentação que consta nos autosdo Processo Administrativo na trilzõza, oispenÀa-n: ãzãoi+, em especiar, oTermo de Referência e o parecer lriãiào, autorizo a contraãção da empresaANGELTCA GARCTA^V.ç1na ruÉ, iÃÀcritJ no cNpJ 
";za.oô0.ôo5/ooo1_19, perovalor global de R$ 63-í2o,oo 1s"s=ánt" e três mir, 

"""i"-" rirte reais) comfundamenro no arr. 75, inciso rà" LáiÉàoerar na 14.133/2021

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N9 1 1 7 /2024DISeENSA DE LtctrAçÃo r.ts s2/2o24-
coNTRATo Ne eotzoz4
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: NRT. 75, INCISO I DA LEI FEDERAL14.133i2021 .

CONTRATANTE: PREFEITURA ]VIUNICIPAL OE CASRÁLIA PAULISTACONTRATADO: ANGELICA GARCIN úITINA UCOBJETO: coNTRAT_AÇÃo DE erpnesÀ ES'EC'ALTZADA Ervl No RAM. DEENGENHARIA/RROUITCTÚRR PARA NEAr-i,NN gS qERVIÇOS DE FISCALIZAQÃO.ernaonRçÃo DE 
'LANTLHAS, 

pentôÊÂ rEcNrco dõení AS ,eorÇÕes,AcorvtpANHArvtENro .lg. 953úreo oõ-p1gqelepnÉrúÉá' ELABoRAÇÃo DEDOCUMENTAÇÃO TECNTCA PARA À Cer-=eneçÃo DE CONVÊr.l-ôst nenoveçÃo DEPROJETOS PARTICULARES E OUrNó§ ÂéSUNTOS CORRELATOS AO SETOR DEENGENHARTA OO vrurrrrcÍpro or cngnÀlrn pÁuusrn.
VALOR: R$ 63.12o.oo (sessenta e três mir, 

".ntà. vinte reais).VIGÊNoIA: 12 À/ESES
DATA ASSINATU RA: 1 Z /O7 /2024

Extrato De Contrato

Prefeitura lrlunici lia Paulistaal de Cabrá

!icitações

IGP r-
Brasil r www.cabral 3.sp. go.-/. brld iario-ofi cia l-eletronico

que visualizado através do site
ns 2.200-2, de 2001

orÁRro orrcnL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MpGarantimos a autenticidade deste documento. desde



Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUTM DOS SANTOS CAMpONIãôttdp. 661

CNPJ 4613746910001-78 P.A.B.X.:(014)32851244

I rora oeEr'aFÉunil
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| 5003

GL - GlobalNoTA oÉ EMPENHo No 5003 DArA: 1810712024 REeursrÇÃo N.:

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURÍD|CA
MANUTENÇAO DA DIVISAO DE ADMINST E FINANÇAS

vENcrMENro: 1810712024

FrcHA. 57

LrcrrAÇÁo: DISPENSA

coDrGo cLASSIFIcAÇÃo DA DESPESA EMPENHADA

ooo117t24 DOCUMENTO:

02

02 02 02

3.3.90.39.99

04.1 23.0002.2006. 0000

DoTAÇÃo EMPENHADo ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

763.372,73 720.707,34 26.300,00 16.36s,39

NoME: ANGELICA GARCIA VIEIRA
ÊNDEREÇo: R LUIZ VIVAN

28.090.905/0001 -1 I
BALBINOS

côDrco: 5707

V. Unit V. TotalItem Produto Quant. Un

vinteeseismiletrezentosreais*************

1 EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA ENGENHARIA

VALOR A SER PAGO R$

5,OO MES

O1 TESOURO
í10 000

ANA MARIA CABRERA RODRIGUES

275.670.198-09 CRC - 5p245122tO_O

EMPENHO CONTABILIZADO EM

18107 t2024

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI OEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO.SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO,

DATA

DESPESA PAGA EM

BANCO CONTA VALORCHEQUE

NOMEI

CNPJ/CPF

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
PREFEITO

RECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANÍE DESTE EMPENHC,

ANA CIBELE ELIAS ZANON
TESOUREIRO

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação:
52 - Mod. Formatada: 52 - CONTRATAÇAO DE

000117124 - Ano Mod.: 2024 - Modalidade: DISPENSA - No Mod
EMPRESA NO RAMO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA

Bruto
Desconto
Liquido
SOMA

0
26.300,00
26.300



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66í
CNPJ : 46.137.469/000í-78

Página 1

Pedido de Empenho

Pedido

04340t24

Data Emissáo

18t07t2024

No Solicitação

o2't81124

Responsável

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Digitador

LIRlA MARA FERRE

Poder

urgao

Unidade / Setor

Cond. Pagamento

Ficha 57
020202
3.3.90.39.99
04.'t 23.0002.2006.0000

Fornecedor ANGELICA GARCIA VIEIRA
Endereço: R LUIZ VIVAN

BALBINOS

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

ADMINISTRACAO E FINANCAS

CONFORME EDITAL

Centro de Custo 1 DA D]VISÀO DE

Valor 26.300,00 Reserva 3932
ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - PESSOA JURIDICA
MANUTENÇAO DA DIVISAO DE ADMINST E FINANÇAS

,ObservaÇào
\€edido gerado a partir do resultado da Licitação: OOO117D4 - Ano Mod.: 2024 - Modalidade: DISPENSA - No Mod.: 52 - Mod. Formatad

a:52 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA NO RAMO DE ENGENHARTA/ARQUTTETURA

No: 85

COD:

CNPJ
5707

28.090.905/0001-1 9

Cod Prod Discr.

õâi.d.i,inõ" ÊiüÊRÊ§Ã' Ê§'ÉÉõrÃL'tzÃôÃ'Nõ'RAlüô'ô'Ã ÉiiêÊit'HÃ-RiÃ

IL ORT]Z DE CAMARGO
RESPONSAVEL

Unid Quant $ Unit Vator

MES 5 5.260,00 26.300,00

Total Pedido

26.300,00

RESPONSAVEL RECEBIMENTO

'i' i;
i

FINANÇAS

I


